
 

 

 

DECRETO Nº. 4.954 

DE 01 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

"Altera o Decreto nº 4.869 de 06 de março de 

2025 e dá outras providências." 

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO o ofício nº 545/2025 proveniente da Secretaria 

Municipal de Assistência Social requerendo alteração de membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa (CMDI); 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O art. 1ª, II, 2§, alínea a) do Decreto nº 4.869 de 06 de março 

de 2025 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem 

o Conselho Municipal de Direitos do Idoso: (...) 

 

II - Representantes da Sociedade Civil: (...) 

 

§ 2º - Representante de Organização de grupo ou movimento do 

idoso, devidamente legalizada e em atividade (...) 

 

a) Ana Maria Heleno de Oliveira, tendo como suplente Clarice 

Resende Pinheiro da Silva.”. 

 
 
 
 
 
 

 

PUBLICADO 
 

 

 

Extrema, 01 / 08 / 2025 
 



 

 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

 - Prefeito Municipal – 


		2025-08-01T14:41:58-0300
	FABRICIO SANCHEZ BERGAMIN:31185085823




